EMENDA Nº 5, AO PROJETO DE LEI Nº 91, DE 2019
Inclua-se o seguinte artigo ao projeto de lei em epígrafe, renumerando-se os demais.

“Artigo... – A autorização a que se refere o artigo 1º será obrigatoriamente precedida de:

I – parecer técnico, elaborado e aprovado pelo Tribunal de Contas do Estado, sobre a situação econômico-financeira da área e bem público denominado Conjunto Desportivo “Constâncio Vaz Guimarães”;

II – comparecimento do Secretário de Esportes à Comissão Permanente de Assuntos Desportivos da Assembleia Legislativa, para esclarecimentos sobre o projeto;

III – audiência pública, na sede do Poder Legislativo, com a participação dos Poderes constituídos e sociedade civil, para discussão do tema objeto da presente propositura.

IV – relatório do Poder Executivo sobre o quadro geral de servidores que prestam serviços no Complexo Desportivo Constâncio Vaz Guimarães, e implicações sobre seus realocamentos em razão da concessão de uso do referido bem público. 

JUSTIFICATIVA

A presente emenda busca garantir as devidas prerrogativas afetas ao Poder Legislativo quanto à análise do presente projeto, bem como dar uma total transparência no processo correspondente à concessão de uso.

Sala das Sessões, em 20/3/2019.
a) Campos Machado

‘

